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PARECER CONJUNTO  Nº 1793/2021 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 

TRABALHO E MULHER; E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 0626/21 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Delegado Palumbo,  que visa 
alterar a Lei nº 17.502, de 3 de novembro de 2020 que dispõe sobre política pública municipal 
para garantia, proteção e ampliação dos direitos das pessoas com Transtorno do Espectro 
Autista (TEA) e seus familiares. 

A propositura preconiza, em apertada síntese: i) sobre a Carteira de Identidade 
instituída pelo Decreto Federal nº 9.278, de 5 de fevereiro de 2018, que regulamenta a Lei 
Federal nº 7.116, de 29 de agosto de 1983 como documento válido para garantir o acesso às 
políticas municipais voltadas às pessoas com TEA e ao atendimento prioritário; ii) sobre a 
intensificação dos debates com a sociedade,  o estímulo de parcerias público-privadas para 
formação de equipes multidisciplinares e o fomento da inserção dos autistas no mercado de 
trabalho; iii) assegura a realização nos hospitais e maternidades da rede pública de saúde de 
exames periódicos em todos os bebês e crianças com sinais indicativos do transtorno do 
espectro autista, com o intuito de diagnosticar precocemente e possibilitar o início do 
tratamento e atendimento multiprofissional. 

Sob o aspecto jurídico, o projeto pode prosseguir em tramitação. 

Do ponto de vista formal, o projeto fundamenta-se no artigo 37, caput, da Lei Orgânica 
Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão 
Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

A matéria de fundo traduz nítido interesse local, encontrando respaldo na competência 
legislativa do Município, nos termos dos artigos 30, I, da Constituição Federal, e 13, I, da Lei 
Orgânica Paulistana. Além disso, também compete ao Município suplementar a legislação 
federal em matéria afeta à educação e proteção à saúde pública (artigos 24, incisos IX e XII, 
c/c 30, II, CF). 

Também o art. 23, inciso II, da Carta Magna, determina que é competência comum da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, cuidar da saúde, da assistência 
pública e da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência. 

O artigo 226, da Lei Orgânica também ampara a presente propositura: 

Art. 226  -  O  Município  buscará  garantir  à  pessoa deficiente sua inserção na vida 
social e econômica, através de programas que visem o desenvolvimento de suas 
potencialidades, em especial: 

I  -  a  assistência,  desde  o  nascimento,  através  da estimulação  precoce,  da  
educação  gratuita  e  especializada, inclusive profissionalizante, sem limite de idade; 

II  -  o  acesso  a  equipamentos,  serviços  e  programas culturais, educacionais, 
esportivos e recreativos; 

III  -  a  assistência  médica  especializada,  bem  como o direito  à  prevenção,  
habilitação  e  reabilitação,  através  de métodos e equipamentos necessários; 
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IV  -  a  formação  de  recursos  humanos  especializados no tratamento e assistência 
das pessoas com deficiência; (Alterado pela Emenda 29/07) 

V - o direito à informação e à comunicação, considerando-se as adaptações 
necessárias. 

A ressaltar a sintonia do projeto com o ordenamento jurídico, por fim, cumpre 
mencionar a Lei Federal, de nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que institui a Política 
Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista. 

Com efeito, verifica-se que o Judiciário vem adotando posicionamento mais flexível no 
que tange à iniciativa parlamentar para edição de leis que versem sobre programas e serviços 
públicos, desde que não haja invasão da esfera administrativa  esta reservada em nosso 
ordenamento ao Poder Executivo  o que se daria, por exemplo, através da determinação de 
criação de órgãos ou da criação de novas atribuições a órgãos já existentes, ou ainda, da 
criação de cargos públicos. 

Assim, limitando-se o projeto a normas de conteúdo geral e programático ou a matéria 
já inserida na competência de órgãos municipais, fazendo-o de forma harmônica com a 
legislação de regência do tema, não há que se cogitar de vícios, eis que a reserva de iniciativa 
deve ser interpretada restritivamente (STF, Tema 917 de Repercussão Geral). Os arestos 
abaixo reproduzidos, a título ilustrativo, espelham esse entendimento: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal de origem parlamentar que institui 
Campanha permanente de orientação, conscientização, combate e prevenção da dengue nas 
escolas do Município de Conchal. Inconstitucionalidade. Inocorrência. Inexistência de vício de 
iniciativa: o rol de iniciativas legislativas reservadas ao chefe do Poder Executivo é matéria 
taxativamente disposta na Constituição Estadual. Inexiste ofensa às iniciativas legislativas 
reservadas ao Chefe do Executivo, ademais, em razão da imposição de gastos à 
Administração. Precedentes do STF. Não ocorrência de ofensa à regra da separação dos 
poderes. Inexistência de usurpação de quaisquer das competências administrativas reservadas 
ao Chefe do Poder Executivo, previstas no artigo 47 da Constituição do Estado de São Paulo. 
Precedentes deste Órgão Especial. Improcedência da ação.             (Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, Órgão Especial, ADI nº 2056678-45.2016.8.26.0000, Rel. Des. Márcio 
Bartoli, j. 24 de agosto de 2016  grifos acrescentados) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal nº 3.707, de 14 de 
março de 2019, dispondo sobre a criação da Campanha Publicitária Educativa de 
Conscientização quanto ao alcoolismo. Vício de iniciativa. Inocorrência. Iniciativa legislativa 
comum. Recente orientação do Eg. Supremo Tribunal Federal. Organização administrativa. 
Não interferência em gestão administrativa. Observância ao princípio da separação dos 
poderes. Ação improcedente. (...) A matéria tratada não está prevista no art. 24, §2º, da 
Constituição Estadual, onde elencadas as hipóteses de iniciativa exclusiva do Chefe do 
Executivo. Não há como reconhecer inconstitucionalidade sob esse fundamento. (...) O 
princípio constitucional da 'reserva de administração' segundo o Pretório Excelso, ... impede a 
ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva competência 
administrativa do Poder Executivo. (RE nº 427.574-ED j. de 13.12.11 Rel. Min. CELSO DE 
MELLO DJE de 13.02.12 e ADI nº 3.343 j. de 01.09.11 Plenário Rel. p/ o Ac. Min. LUIZ FUX 
DJE de 22.11.11). A lei nº 3.707/19 limita-se a determinar que os órgãos competentes 
responsáveis (art. 3º) mantenham a campanha em redação absolutamente genérica, além de 
deixar sua regulamentação (art. 4º) a encargo do Poder Executivo.           (Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, Órgão Especial, ADI nº 2086116-14.2019.8.26.0000, Rel. Des. 
Evaristo dos Santos, j. 7 de agosto de 2019  grifos acrescentados)   

Diante do exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Quanto ao mérito, as Comissões pertinentes entendem ser inegável o interesse público 
da proposta, razão pela qual se manifestam FAVORAVELMENTE 

Quanto aos aspectos financeiros, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a 
opor, FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 

Sala das Comissões Reunidas, em 16/12/2021. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
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Ver. Alessandro Guedes (PT) 

Ver. Gilberto Nascimento (PSC) 

Ver. Rubinho Nunes (PSL) 

Ver.ª Sandra Tadeu (DEM) 

Ver. Sansão Pereira (REPUBLICANOS) 

Ver. Thammy Miranda (PL) 

Ver. Professor Toninho Vespoli (PSOL) 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Ver. Arselino Tatto (PT) 

Ver. Daniel Annenberg (PSDB) 

Ver.ª Edir Sales (PSD) 

Ver. Gilson Barreto (PSDB) 

COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER 

Ver. Alfredinho (PT) 

Ver. Felipe Becari (PSD) 

Ver.ª Luana Alves (PSOL) 

Ver. Xexéu Tripoli (PSDB) 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Ver. Delegado Palumbo (MDB) 

Ver. Dr. Sidney Cruz (SOLIDARIEDADE) 

Ver.ª Elaine do Quilombo Periférico (PSOL) 

Ver. Isac Felix (PL) 

Ver. Jair Tatto (PT) 

Ver.ª Janaína Lima (NOVO) 

Ver. Marcelo Messias (MDB) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 29/01/2022, p. 148 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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